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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Município de Paty do Alferes
GABINETE DO PREFEITO


 Ofício n.º 448/GP/PMPA  
Paty do Alferes, em 17 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Casa de Leis para encaminhar a Mensagem n.° 078/2025 que autoriza o Poder Executivo a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no valor total de R$ 727.749,28 (Setecentos e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);em conformidade com o inciso III do §1º do Art. 43 da Lei 4.320/1964.

Tendo em vista a necessidade do presente projeto solicito que o mesmo  seja apreciado e aprovado em regime de urgência na forma do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes.

Ao ensejo, renovo os cumprimentos elevados de estima e distinta consideração aos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

GUILHERME ROSA RODRIGUES

M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

MENSAGEM Nº 078/2025
Senhores Membros da Câmara Municipal de Paty do Alferes,

Tenho a elevada honra de encaminhar para apreciação e aprovação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a suplementar o orçamento vigente, abrindo Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto destina-se a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no valor total de R$ 727.749,28 (Setecentos e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);em conformidade com o inciso III do §1º do Art. 43 da Lei 4.320/1964.
A suplementação objetiva realizar alteração do nome das Emendas Impositivas de nº 391/2024, 394/2024, 396/2024, 405/2024 e 406/2024,passando a ser denominadas E.I. REFORMA E MANUT DA CICLOVIA, conforme Ofício n° 039/2025 de 01 de setembro de 2025, que segue em anexo para maiores verificações.
Informamos também que não estamos aumentando o valor do Orçamento e, sim, reprogramando e readequando estas ações, pois como o Orçamento é elaborado no Exercício anterior, distorções podem ocorrer na sua execução.

Na oportunidade, apresento aos Nobres Edis os cumprimentos elevados de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Paty do Alferes, 17 de setembro de 2025.

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI     N.º             DE          DE                    DE    2025
	AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR TOTAL DE R$ 727.749,28 (SETECENTOS E VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de R$ 727.749,28 (SETECENTOS E VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).

	CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
	CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	Elemento de Despesa
	Fonte de Recurso
	Código Reduzido
	Valor

	Órgão
	Unidade
	Código
	Título
	
	
	
	

	26 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	1 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	15.451.8.1372
	E.I. REFORMA E MANUT DA CICLOVIA
	4.4.9.0.51
	1704
	8897
	R$ 727.749,28

	TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES:
	R$ 727.749,28


Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964:

	CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
	CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	Elemento de Despesa
	Fonte de Recurso
	Código Reduzido
	Valor

	Órgão
	Unidade
	Código
	Título
	
	
	
	

	26 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	1 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	15.451.8.1370
	E.I. ASFALT RUA IGREJA NO CAETÉS
	4.4.9.0.51
	1704
	8894
	R$ 103.964,14

	26 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	1 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	15.451.8.1373
	E.I. ASFALT RUA DO MESTRE XISTO
	4.4.9.0.51
	1704
	8899
	R$ 103.964,19

	26 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	1 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	27.812.33.1371
	E.I.REF TELHADO GINÁSIO HUGO BER
	4.4.9.0.51
	1704
	8895
	R$ 103.964,19

	26 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	1 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	27.812.33.1376
	E.I.CONSTR QUADRA DE AREIA RECAN
	4.4.9.0.51
	1704
	8914
	R$ 250.000,00

	26 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	1 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	27.812.33.1377
	E.I.CONSTR BAR/BANHEIROS RECANTO
	4.4.9.0.51
	1704
	8902
	R$ 165.856,76

	TOTAL DE ANULAÇÕES:
	R$ 727.749,28


Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes,         de                         de  2025
JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal 
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